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PARECER Nº 49/2020-ADVOSF 
Processo nº 00200.020379/2019-36 

 

 

 

Senhor Advogado-Geral, 

 

Trata-se do Ofício GAB-SPR n. 5125/2019, de 19 de dezembro de 2019, 

enviado ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, Senador DAVI 

ALCOLUMBRE, encaminhando a decisão proferida pelo Tribunal Superior Eleitoral 

– TSE no dia 10 de dezembro de 2019, nos autos do Recurso Ordinário n. 0601616-

19.2018.6.00.0000, publicada no Diário de Justiça Eletrônico do TSE no dia 19 de 

dezembro de 2019. Às fls. 3-141 dos autos consta a decisão anexada. Não há mais 

nenhum documento. 

O despacho SIGAD de distribuição a esta advogada foi no sentido da 

elaboração de parecer quanto à exequibilidade e o procedimento a ser adotado por 

este Senado Federal diante da decisão judicial supra. Nada mais consta dos autos. 

É o relatório. 

Antes de ingressar propriamente no mérito, cumpre registrar algumas 

informações importantes quanto ao processo judicial em comento. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Em primeiro lugar, trata-se de discussão judicial de que pode resultar a 

cassação do mandato da Senadora da República SELMA ROSANE SANTOS 

ARRUDA, decorrentes de duas Ações de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) 

iniciadas no Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Mato Grosso, nas quais se 

apuram (1) a suposta prática de abuso do poder econômico pelo descumprimento 

das normas relativas à realização de gastos e arrecadação de recursos para campanha 

eleitoral e (2) a suposta prática de abuso do poder econômico, abuso de poder político 

e uso indevido dos meios de comunicação social. 

Em segundo lugar, analisando o dispositivo da decisão, deve-se destacar o 

seguinte fragmento à página 139: “(...) Por fim, o Tribunal, por maioria, determinou 

a execução imediata do acórdão a partir de sua publicação, com a expedição de 

ofício ao Senhor Presidente do Senado Federal para que efetue o afastamento dos mandatários 

cassados e com a comunicação da decisão ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso para que 

adote as providências cabíveis quanto à renovação do pleito.” 

Como se vê, a decisão do TSE claramente antecipou a tutela jurisdicional, 

ensejando a necessidade de que o Senado Federal adote de forma consecutiva 

as providências para o respectivo cumprimento desde a publicação, como 

determina o acórdão, que ocorreu no dia 19 de dezembro de 2019. 

Compulsando o andamento processual, observa-se que a decisão 

proferida no último dia 10 de dezembro de 2019 ainda não é a definitiva, nem 

transitou em julgado ainda, tendo em vista o cabimento de recurso extraordinário, 

ao qual pode ser atribuído efeito suspensivo. 
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Nesse sentido, recorde-se o disposto no art. 121, § 3º, da Constituição, 

combinado com o art. 102, inciso III, alíneas a, b e c, também do texto constitucional, 

pelos quais se admite o cabimento de recurso extraordinário das decisões do Tribunal 

Superior Eleitoral: 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais. (...) 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as 

que contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus 

ou mandado de segurança. 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda 

da Constituição, cabendo-lhe: (...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em 

única ou última instância, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta 

Constituição. (...) 

Muito embora o efeito suspensivo do recurso extraordinário não seja 

automático, há expressa previsão no Código de Processo Civil quanto à possibilidade 

do seu pedido e deferimento: 

Art. 1.029. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos 

previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas que 

conterão: (...) 

§ 5º O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso 

extraordinário ou a recurso especial poderá ser formulado por 

requerimento dirigido: 

I – ao tribunal superior respectivo, no período compreendido entre a 

publicação da decisão de admissão do recurso e sua distribuição, ficando o 

relator designado para seu exame prevento para julgá-lo; (Redação dada pela 

Lei nº 13.256, de 2016) 

II - ao relator, se já distribuído o recurso; 

III – ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, no 

período compreendido entre a interposição do recurso e a publicação da 

decisão de admissão do recurso, assim como no caso de o recurso ter sido 

sobrestado, nos termos do art. 1.037. (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 

2016) 

Dessa maneira, nada obstante a possibilidade de reversão da decisão 

do TSE em comento – enfatizando-se aqui que o prazo para a interposição recurso 

extraordinário ainda está fluindo, podendo ser-lhe atribuído efeito suspensivo –, 

considerando a expressa previsão de sua executividade imediata, o Senado deve 

adotar as providências para o afastamento da Senadora da República de seu 

mandato.  

Inclusive, convém observar que o STF, por ocasião do julgamento da ADI 

n. 5.525, entendeu ser inconstitucional a exigência de trânsito em julgado das 

decisões que implicam vacância de cargo, declarando a inconstitucionalidade da 

expressão “após o trânsito em julgado” que constava na redação do art. 224, § 3º, do 

Código Eleitoral (“Art. 224. (...) § 3º A decisão da Justiça Eleitoral que importe o indeferimento 
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do registro, a cassação do diploma ou a perda do mandato de candidato eleito em pleito majoritário 

acarreta, após o trânsito em julgado, a realização de novas eleições, independentemente do número de 

votos anulados. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) (Vide ADIN Nº 5.525)”).  

De acordo com o STF, os efeitos práticos dessa exigência legal (o trânsito 

em julgado) conflitam com o princípio democrático e a soberania popular. Assim, 

conforme o entendimento lançado no bojo da ADI n. 5.525, a decisão de última ou 

única instância da Justiça Eleitoral que importe o indeferimento do registro, a 

cassação do diploma ou a perda do mandato de candidato eleito em pleito 

majoritário, em regra, será executada imediatamente, independentemente do 

julgamento dos embargos de declaração. 

Nesses termos, a efetivação da tutela provisória constante de decisão 

judicial deve observar (no que couber) as normas referentes ao cumprimento 

provisório de sentença nos termos do art. 520 do CPC, já que pode sobrevir outra 

decisão que reforme ou anule a decisão objeto da execução determinada pelo TSE, 

restituindo-se o mandato da Senadora. 

Por seu turno, sobrevindo eventual concessão de efeito suspensivo, fica 

sem efeito a execução provisória e não há que se falar em afastamento da Senadora 

da República de seu mandato, pois a decisão judicial deixaria de produzir efeitos 

imediatos. 
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Por outro lado, diante de eventual decisão que negue a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso extraordinário eventualmente protocolado, mantém-se a 

execução provisória, nos moldes presentes. 

Sem prejuízo das presentes circunstâncias fáticas, no que diz respeito às 

providências a serem adotadas em decorrência da decisão no presente contexto, na 

situação de negação do efeito suspensivo e no de eventual confirmação da cassação 

da Senadora da República (mérito da solicitação formulada verbalmente a esta 

advogada), cumpre tecer algumas breves considerações. 

Como sabido, o art. 55, inciso V, da Constituição de 1988, estabelece que 

perderá o mandato o Deputado ou Senador quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos 

casos previstos nesta Constituição. Pelo § 3º, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, 

ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

A rigor, não existe norma geral abstrata dentro do Senado Federal que 

discipline especificamente o rito processual aplicável à espécie. Nada obstante, em 

2005, quando da cassação do então Senador da República João Capiberibe, a Mesa 

do Senado Federal decidiu, por unanimidade, em reunião ocorrida no dia 08.11.2005, 

aplicar analogicamente o rito do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 

conforme a Resolução n. 20, de 1993. 

O recurso à analogia e aos princípios gerais de direito é expressamente 

admitido pelo Regimento Interno do Senado Federal – RISF, nos termos do art. 412, 
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inciso VI (“A legitimidade na elaboração de norma legal é assegurada pela observância rigorosa 

das disposições regimentais, mediante os seguintes princípios básicos: (...) decisão dos casos 

omissos de acordo com a analogia e os princípios gerais de Direito”). Desta 

forma, a integração das lacunas normativas a partir das regras conexas já previstas se 

afigura como um procedimento adequado e cuja solução jamais pode ser considerado 

uma regra casuística e individualizada. 

À época, a decisão da Mesa consignou a consulta à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ, em estrita obediência ao disposto no artigo 

101, inciso V, do RISF, já que esse é o órgão da estrutura do Senado Federal 

competente para responder a consultas de natureza jurídica ou constitucional sobre 

matérias que tramitam na Casa. O ponto constava do item 7 do Rito Procedimental 

para os Fins do Disposto no art. 55, V, da Constituição Federal – rito genérico, 

aplicável a todas as hipóteses de extinção de mandato fundadas nesse dispositivo 

constitucional – aprovado pela Mesa do Senado Federal. 

Naquela ocasião, a análise empreendida pela CCJ do Senado Federal 

concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da decisão da Mesa 

que aprovou o mencionado rito, não vislumbrando qualquer mácula aos princípios 

constitucionais da legalidade, moralidade e impessoalidade. 

Assim, diante da expressa determinação de execução imediata do acórdão 

do TSE que cassou Senadora da República, entende-se pela juridicidade da opção 

pela aplicação analógica dos procedimentos adotados pelo Conselho de Ética 

e Decoro Parlamentar, conforme a Resolução n. 20, de 1993, no que couber, 
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com vistas à garantia da ampla defesa assegurada nos termos do art. 55, § 3º, 

da Constituição, ao parlamentar incurso no inciso V, quando da declaração da Mesa. 

Isso, sem prejuízo, da análise das alternativas que se vislumbrem e sejam apresentadas 

a este órgão jurídico. 

Nesse sentido, considerando o já comentado procedimento adotado pela 

Mesa do Senado Federal, após decisão unânime, na reunião ocorrida em 08.11.2005, 

por ocasião da cassação do mandato do então Senador João Capiberibe, aplicando 

analogicamente, no que cabia, a Resolução nº 20, de 1993, do Senado Federal, bem 

como considerando as modificações ocorridas desde então no texto original 

da Resolução n. 20, de 1993, do Senado Federal, o passo a passo a ser adotado 

em relação à presente decisão pode ser o seguinte: 

1. Convocação de reunião da Mesa para conhecimento do expediente da 

Justiça Eleitoral e do presente opinativo quanto à exequibilidade 

imediata da decisão, publicada no Diário de Justiça Eletrônico do TSE 

no dia 19.12.2019; 

2. Na mesma reunião, instauração, de ofício, do processo (na forma de 

Representação), nos termos do art. 55, §3º, da Constituição Federal; 

3. Designação de Relator para o processo na Mesa, mediante sorteio, entre 

os membros do Conselho, sempre que possível, não filiados ao partido 

político representante ou ao partido político do representado (por 
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aplicação analógica do art. 15, inciso III, da Resolução n. 20, de 1993, 

do Senado Federal, com redação dada pela Resolução n. 25, de 2008); 

4. Notificação da Senadora interessada, a quem será oferecida cópia da 

documentação, que terá o prazo de dez dias úteis para apresentar defesa 

escrita (por aplicação analógica do art. 15, inciso II, da Resolução n. 20, 

de 1993, do Senado Federal, com redação dada pela Resolução n. 25, 

de 2008); 

5. Esgotado o prazo sem apresentação de defesa prévia, o Presidente do 

Senado nomeará defensor dativo para oferecê-la em igual prazo, por 

sorteio, vedada a designação de membro do próprio colegiado (por 

aplicação analógica do art. 15, inciso II, alínea b, c/c art. 15, § 1º, da 

Resolução n. 20, de 1993, do Senado Federal, com redação dada pela 

Resolução n. 25, de 2008); 

6. Recebida a defesa, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para que o 

Relator ofereça seu relatório e voto (por aplicação analógica do art. 15-

A, caput, da Resolução n. 20, de 1993, do Senado Federal, com redação 

dada pela Resolução n. 25, de 2008); 

7. Reunião da Mesa para apreciar o relatório e sobre ele deliberar também 

no prazo de cinco dias úteis (por aplicação analógica do art. 15-A, caput, 

da Resolução n. 20, de 1993, do Senado Federal, com redação dada pela 

Resolução n. 25, de 2008); 
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8. Comunicação ao Plenário da decisão tomada pela Mesa e publicação 

desta no Diário do Senado Federal e no Diário Oficial da União. 

Insista-se que o roteiro acima tem caráter sugestivo, tendo como base o 

que já foi adotado na experiência deste Senado Federal e as alterações normativas 

subsequentes, de modo que nada obsta a adoção de um rito diverso do acima 

proposto, considerando a complexidade da situação de fato. Assim, a Mesa do Senado 

Federal permanece com sua competência para propor encaminhamento diverso ao 

caso concreto, em decisão aprovada na forma do Regimento Interno. 

Ante o exposto, considerando o arcabouço fático atual do caso em 

concreto, entende-se que, nada obstante a possibilidade de reversão da decisão 

do TSE em comento – enfatizando-se aqui que o prazo para a interposição recurso 

extraordinário ainda está fluindo, podendo ser-lhe atribuído efeito suspensivo –, 

considerando a expressa previsão de sua executividade imediata, o Senado deve 

adotar as providências para o afastamento da Senadora da República de seu 

mandato. 

 Abstratamente, sobre quais seriam tais providências, opina-se pela 

juridicidade da aplicação analógica do rito já existente e adotado por parte do 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, conforme a Resolução n. 20, de 1993, sem 

prejuízo do atendimento dos pressupostos de legalidade e juridicidade ao caso 

concreto ou de outras opções que sejam apresentadas a esta ADVOSF. 
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Por fim, enfatize-se que a efetivação da tutela nos moldes supra se dá 

em caráter provisório, haja vista a possibilidade (1) de que seja concedido efeito 

suspensivo a eventual recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 1.029, § 

5º, do CPC; e (2) de que sobrevenha decisão que reforme ou anule o acórdão objeto 

da execução. 

É o parecer. 

Brasília, 30 de dezembro de 2019. 

 
ROBERTA SIMÕES NASCIMENTO 

Advogada do Senado Federal 
 

 

De acordo. Ao Advogado-Geral para deliberação, com sugestão de 

remessa à Secretaria-Geral da Mesa para conhecimento e adoção das medidas 

necessárias para leitura em plenário da decisão e convocação da Mesa nos termos da 

sistemática procedimental apontada no presente parecer. 

 

Brasília, 30 de dezembro de 2019. 

 
 

ASAEL SOUZA 
Advogado do Senado Federal 

Coordenador do Núcleo de Assessoramento e Estudos Técnicos 
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Aprovo. Encaminhe-se como sugerido à Secretaria-Geral da Mesa. 

 

Brasília, 05 de fevereiro de 2020. 

 
 

FERNANDO CESAR DE SOUZA CUNHA 
Advogado-Geral do Senado Federal 
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